
Sábado, 7 de Fevereiro de 1953 D I Á R I O O F I C I A L 
do Balada d» São Pauto IB. O. do Bnuttl 

mm. 31 — Ano 63.® 

" F U N D O D E M E L H O R A M E N T O S " E " F U N D O D E RENOVAÇÃO F A T R S M O N E A J L " 
*• . 

C P Q R T A R I A N . 684, O E 20-8-1945, D O . M I N I S T R O D A V ÍAÇAO E O B R A S P U B L I C A S 

- ARRECADAÇÕES E M 1950 

" L I N H A S 
F u n d o de j F u n d o de R e n o v a . 

Me lhoramentos | ção P a t r i m o n i a l 

C r $ 

<3 « a * '• e « « e s » « po 
fronco e R a m a i s . . . 

Jgarapava: a Uberaba . . . . „ , 

Rio Grande a C a l d a * . . . . . . . ... . . . . . . . . . . , é i\ 

íatalão . . . . „. . . . . , 4 

luiuti a Passos . . 

•« •« «• 

* • e « e c c * 

i « s * *>* * e « • 

• « • » • • « e e.t>> «>e e » « • . 9 4 • * e-« c e > c o.# • • • « • « 
T o t a l dás arrecadações e m 1950 

Juros durante o "ano-de 1950 . . . . . . 

S o m a das arrecadações e juros, e m 1950 

53.656,10 

53 . 656 , 10 

C r $ 

10.313.183,70 

477.864,60 

872,156,80 

1.954.326,60 

' 952.328,60 

.127.357,10 

14.697; 217,40 

1.415,00 

14.698.632,40 

^ 0 to ta l das arrecadações de 1950, íol incorporado à renda da Companh ia , de acordo c om o Av iso n . 3.967, de 16 de agosto de 19451, do M i n i s t r o d a Viação 
Obras .Públicas; to ta l este re lat ivo ao " F u n d o de M e l h o r a m e n t o s " . " 

- N I L O A N D R A D E A M A R A L 
Secretário da Viação 

DECRETO N . 22.001-Q, D E 27 D E J A N E I R O D E 1953 

Dispõe sobre relotação de cargo 
LOCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

ISTADO D E S» .0 P A U L O , usando de suas atribuições l e 
iais e de acordo com o disposto no artigo' 22, do Decre to-
jlêls. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — F i c a relotado no Inst i tuto " A d o l f o L u t a " , 

4o Departamento de Saúde, d a Secre tar ia de Estado d a 
6aMe Pública e d a Assistência Soc ia l , úm (1) cargo da 
classe"!" (ant iga) , da car re i ra de 'B io log is ta , do Q S S P A S -
PP-in, lotado no Inst i tuto Butantã, da re fe r ida Secretar ia , 
ocupado pelo dr : L u i z Augusto R ibe i r o do V a l e . 

Artigo 2.0 — O funcionário relotado por este decreto 
continuará a ser pago por conta dà dotação correspon
dente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário relotado por este 
decreto será aposti lado pelo Secretário de Estado da Saú
de Pública e*da Assistência Soc ia l/e a apost i la pub l i cada , 
to órgão of ic ia l . 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em-v igor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de' São ; Pau lo , e m 27 
de Janeiro de 1S53. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Luc i ano Gua lber to 

Publicado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em 6 de Fevere i ro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — ' D i r e t o r G e r a l , 
Substituto. ' - • -

DECRETO N . 22.001-R, D E 27 D E J A N E I R O DÉ 1953 

' A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orça
mento vig-nite. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
BETADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , . 

Decreta: 
Artigo l . o — F i c a reduzida, ná importância de C r $ 

165.600,00 (cento e sessenta e c inco m i l e seiscentos c r u -
Klros) a dotação do Orçamento vigente abaixo d i s c r i m i 
nada e atribuída à Secretar ia de Estado dos Negócios da 
s , í »u púbüca e da Assistência^Social: ' * " " ' « 

REPART IÇÃO D E T R A N S P O R T E S ,' 

200 V E R B A N . 
Pessoal 

M U 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

101 — Mensal istas . . . 

To t a l da Redução Cr$. . -

165.600,00 

165.600,00 

Artigo 2 . o -r- C o m o recurso provsnien le d a redução 
constante do artigo l . o f i ca " c r iada , nó mesmo orçamer-
to, verba, código e dependência nele mencionado, a do
tação seguinte: 

„ REPARTIÇÃO D E T R A N S P O R T E S _\ 

V E R B A N . 2 0 O 
Pessoal " ' 

8.481 1 — Pessoal Variável - • . 
10 — Extranumerários • 

102 — Diar istas . . . . . . i 6 5 . 6 0 0 , 0 0 

To ta l da Criação P.r$ 1 6 5 . 6 0 0 , 0 0 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em .con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 
de janeiro de 1 9 5 3 . ' 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
. f.uciano Gualber to , • ' , 

Publicado na D i r e t o r a Ge ra l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 6 de fevereiro da ' 3953. 

Carlos de A l b u q u e r q u S e i f f a r t h — Dire tor Ge ra l , 
Substituto. 

0£CRETO N. 23.032-A, D E 4 D E F E V E R E I R O D E 1953 

Aprova o Regulamento da D i r e to r i a de 
Aeroportos da Secretar ia da Viação e .-Obras 
PúbZicas. \ • 

T,DCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
te são conferidas por l e i e de cohfovmirfade c om o art igo 
.8,0 da Lei n . 627, de 4 de jane i ro de 1950. 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a aprovado*o Regulamento da D l - . 

retor ia de Aeroportos d a ' Secre tar ia de Estado dos Nego
cies da Viação e Obras Públicas, que com esta ba ixa ass i 
nado pelo Secretário,da Viação è Obras Públicas. 

Ar t i go 2.o' — Este decreto entrará em vigor na 1 data-
.de sua publicação, revogadas as disposições era contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 
de fevereiro de 1953. ., 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
. Governador . M H M H D — R . . M H M H H H H 

N i l o Andrade A m a r a l ; • 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da Secretar ia dé Es- -

;tacSo.dos Negócios do Governo, aos & de fevereiro de, 1953. 
Car los de Albuquerque - .Sei f farth — Di re to r iGéral, 

Subs t i tu to . 

R E G U L A M E N T O D A D I R E T O R I A D E A E R O P O R T O S 

C A P I T U L O / I 

D a f ina l idade 

Ar t i go l .o — " A D i r e t o r i a xle Aeroportos, c r i ada pe la 
L e i n ; 1.770, de 18 de: setembro de 1952 e diretamente 
subord inada ao Secretário de Estado dos Negócios d a 
Viação e Obras Públicas, t em por f ina l idade coordenar 
as at iv idades do Estado n a me lho r i a d a - in f raestrutura 
aeroportuária e no desenvolvimento da aviação no t e r r i 
tório de São Paulo , p a r a o que lhe compete: 

I — executar -e f isca l i zar todos os serviços técnicos 
è administrat ivos concernentes à construção <e conserva- , 

í ção de aeroportos de interesse do Es tado ; 
j ' I I — colaborar com os'órgãos competentes da União 
' no que se re f i ra à me lhor aplicação das disposições legais 
' v isando a "eficiência e. o desenvolvimento d a ' aviação' co

merc ia l e de tur ismo ho Estado de São P a u l o ; 
I I I — prestar assistência técnica ès pre fe i turas m u 

nic ipa is que a so l ic i tarem, pa ra a execução e conserva
ção de aeroportos mun i c ipa i s ; 

I V — colaborar com a D i r e t o r i a de Viação e D e p a r 
tamento de Est radas dé Rodagem, .na elaboração dos p l a 
nos de Viação e obras q u i t enham" relação com os se rv i 
ços da D i r e t o r i a ; 

V — admin i s t ra r o Aeroporto de São Fau lp , em C o n 
gonhas: 

V I — admin i s t r a r ou f isca l i zar a exploração de outros 
aeroportos, quer da .Cap i t a l , quer do inter ior , dos quais 
seja o Estado concessionário; 

V I I — dar orientação técmea à administração dos 
aeroportos em geral , quando sol ic i tadas pelos municípios 
que- forem concessionários de ta is serviços; 

V I J I — col ig ir dados e rea l i zar estudos que or i en tem 
o Governo do Estado no que se re f i ra a t inhas aéreas r egu 
lares ou de taxi-aéreos, quando explorados d iretamente por 
companhias estaduais, paraestata is ou subvencionadas pelo 
Es tado ; • -

I X — colaborar com a D i r e t o r i a de Aeronáutica C i v i l 
do Ministério da Aeronáutica em seu programa "de auxí-
l i o i t i a t e r i a l , amparo e me lhor ia das condições d a aviação 
de tu r i sm > no Estado de São-Pauloi. inc lu indo-se nesse' 
propósito, não só o setor referente à utilização das máqui
nas de vôo, ermo também os .pert inentes às in ic ia t i vas i n 
dustr ia is didáticas e científicas, que t e n h a m essa f i n a l i 
dade; •' • . : ' 

X — estabelecer o p lane jamento da rede estadual de 
aeroportos; organizando e. mantendo em d ia o cadastro 
dos campos de pouso; e . . .'•' 

X I — exercer, por delegação dos órgãos da União, 
quaisquer outras at iv idades tendentes ao desenvolv imen
to e à me lho r i a da aviação comerc ia l * e de tur ismo no 
Estado.de São P a u i o . - ' ? .' 

CAP ÍTULO I I ' • ' 

. D a estrutura 

Ar t igo 2 .o — A D i r e t o r i a de Aeroportos • tem a se
guinte organização': 

I — Gab ine te do D i r e t o r ; 
I I — Secção, de P lane jamento , Estatística e Cadas 

t ro : ' , ' -
I I I — Secção de Obras e Projetos; 
I V — Secção de Administração d e . Aeroportos; 
V — Secção A d m i n i s t r a t i v a . 
A r t i go 3.o — O pessoal da D i r e to r i a é constituído em 

categorias, a saber: -
. a) — pessoal técnico compreendendo engenheiros, a d 

ministradores QP aeroportos e outros especial istas-em ser
viços técnicos atinentes às atribuições da D i r e t o r i a : 

bV — pessoal técnico aux i l i a r compreendendo os f u n 
cionários encarregados dos serviços auxi l iares de natureza 
técnica tais como, topógrafos, desenhistas, assistentes de 
tráfígo, auxi l iares de engenheiro, auxi l iares de tráfego 
e outros; 

c) - pessoal admin is t ra t i vo "compreendendo os f u n 
cionários encaireerados dos. serviços de ordem puramente 
admin is t ra t i va , tais como contadores, 'escriturários,., a lmo 
xari fes, tesoureiros, arquiv istas, apontadores, porteiros, 
contínuos, serventes, motor istas e outros . „ • 

CAPrruLO i n . •• 

D a competência dos órgãos 

SECÇÃO I • 

Do Gabinete do D i r e t o r 

, • A r t i g c 4 o — ao D i r e t o r compete : 
1) — elaborar, e submeter a aprovação do Seeretâ-
. r i o os programas anua is e orçamentos dos tra

balhos, acompanhados dos respectivos estudes 
técnicos e econômicos; 

2) — d i r i g i r e f isca l i zar a execução dos programas 
de t raba lho da D i r e t o r i a ; 

' 3 ) ^^—aprova r as prestações de contas re lat ivas à 
administração das obras e serviços executados 
d iretamente pe la D i r e t o r i a ou executados por 
empreite iros; 

s 4) — ass inar os contratos dos serviços e obras, p r e 
v iamente aprovados pelo Secretário; 

5) — autor i zar as aquisições necessárias aos pro 
gramas anuais de t raba lho , dentro dos l i m i 
tes legais; 

6) — apresentar ao Secretário os balancetes m e n 
sais , , e, no tempo devido, com os pormenores 

»'• . necessários, os relatórios anua is e 1 os balanços 
d a D i r e t o r i a ; 

7) " ~ prov idenc iar , aprovar ou propor s admissão 
do pessoal, nos termos d a legislação vigente 
e, d is t r ibui - lo pelos diferentes órgãos que 
compõem a D i r e t o r i a ; 

8) — designar os funcionários p a r a as diferentes 
funções d a D i r e t o r i a e o seu subst i tuto nas 
ausências; 

9) — ind i ca r os funcionários a serem designados p a 
r a as funções grat i f icadas cr iadas peio § 2.o, 
do art igo 3.o, d a L e i n . 1.770, de 18 de Se 
tembro de 1952; . - \ . 

10) — despachar o expediente d a D i r e t o r i a , p r a t i 
cando todos os atos necessários à eficiência e 
à boa ordem dos serviços e à d i sc ip l ina do 

. pessoal; 
11) — submeter, dev idamente in formado, ao conhe

c imento e deliberação do Secretário, quaisquer 
' outros assuntos, b em como, prestar todas as 

informações por êle so l ic i tadas ; 
12) — submeter ao conhec imento e k dèüberàção^do 

Secretário todos os assuntos de suâ1 competên
c ia óu do Governador do E s t a d o ; 

13) — ap l i ca r penas d isc ip l inares de conformidade 
com a legislação vigente; 

14) — exercer outras atribuições que não se jam i n 
compatíveis c o m os disposit ivos do present-j 
Regu lamento . 

Parágrafo único — O D i r e t o r poderá, s e . ass im^ fo r 
-Conveniente ao serviço, t rans f e r i r a lgumas de suas a t r i 
buições delegáveis aos Chefes de Secção Técnica e ao 
Assistente do D i re to r . # 

SECÇÃO n „ : 

D a Secção de P lane jamento , Estatística e Cadast ro 

A r t i g o . 5.0 — A Secção de P lane jamento e Cadast ro 
compete: ' ."• ' •• 
». [ ' 1) T-r proceder a estudos relat ivos ao estabelecimen

to dè novos aeroportos ou me lhor ia dos exis
tentes, tendo e m v is ta as condições gerais 

" aeroportuárias do Es tado ; 
2) — elaborar ánte-projetos e fornecer dados pre

l iminares e elementos técnicos à Secção cie 
Obras e Projetos pa ra a elaboração dós pro-

. * - . jetos def ini t ivos; * 
3) — coletar dados para elaooração. do m a p a geral 

~" aeroviário do Estado e manté-lo em d i a ; 
'4) — estudar as especificações re lat ivas às cond i 

ções gerais físicas dos aeroportos do EstaUo; 
5) — preparar programas • anuais de trabalhos aero-

• . ; - portuários a serem submetidos ao Conselho 
•T E s t a d u a l de Aeronáutica C i v i l e ao Secretário; 

6) — mante r em d i a o cadastro dos aeroportos e 
- campos-de pouso do Estado . 

-, .' t SECÇÃO I H ' 

°Da Secção de Obras e Projetos , 

Artigo 6.o — A'Secção de Obras e Projetos compete: 
1) — e l a b o r a r projetos def init ivos, pa ra os., aeropor

tos de interesse -do Es tado ; 
•2) — real i zar concorrências e e laborar contratos tr 

ordens de serviço pa ra obras a serem executa
das pela D i r e t o r i a ; 

3) — f isca l i zar a execução das refer idas obras, . en- : 

' c am inhando os respectivos pagamentos; 
- 4) — estudar as especificações pa ra a execução das 

obras aeroportuárias; 
5) — e s t u d a r ' a padronização das construções aeropor

tuárias. 
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